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(Pl nO 0035 de 29 de janl'lr! d (' 197!1 

O Governador do Território Federal do Amapá, usa nd o 
das atribuições que lhe são conferidas pelo al'tigo 18, item 11. 
do Decreto-Lei nP 411, de 08 de ja neiro de 1969. 

RESOLVE: 

Conceder &post!ntadorla , de acordo crm r s ftt ' fr F 

101, item III, e 102, ltl'm I, alinea «B», da Ccmtituiçllo da 
República Federativa do Brasil- Emen da rúmFro 01 / 69. 
de 17 de outubro de 1969, a Agenor Ferreira P into, matri
cula n .o 2.079.678, no cargo de Me-strE', A - 18!i l.l 4.- B. do 
Quadr ... de Pe~soal - Parte Permanente - do Governo 
desta Terrltlu::io 1Pro~e.qro n~0 I/Oi8114/78·SOP). 

Palácio do Setentrlllo, em Macapfi, 29 de janeiro de 
1979, 90º da Repúbllca e 36Q da Criação de Território Fede
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

( P) n!! 0036 de 29 de janeiro de 1979 

O Governador do Território Fl'deral do .Arrs J:é, usan
do das atribuições que lhe eão conferida~ pelo artigo 18, 
Item 11, :lo Decreto-Lei n .0 411, de 08 de janeiro de 19 ~ <'1 e 
tendo em vista o que consta do Otício n2 012/ 79- A UQITORIA, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar José Verfss!mo Tavart>s, Con
tad'Or da T&~ela de Pessoal EspE' ciall•ta Terrporário do 
Governo deste Te·rritório, para exercl'!r em subftitulção, o 
cargo Isolado de prov;mento em comissão, sfmbolo 7-C, de 
Chefe do Setor de Auditoria. do Quadro de Funclonãrios 
do G Qverno desta Unidad E>, durante o lmped lm~nt o do ws
pect.lvo titular, que entrará em gozo de férias regulamen
tares, a partir de 05 de fevereiro do corrente ano. 

Art. 22 - Revogam -se as dleposlções em contrário. 

Palácio do Setentrli!o. em Macapá, 29 de janeiro de 
1979, 90.0 da República e 36.0 da Criação do Território l'e
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

Contrato n.0 002/79-CJ 

Contrato que celebram o Govenno do Ter
ritório Federal rio Amapá e a Fundação 
para o Desenvolvjm Fn to dB' ProduçPo Ani 
mal· no TFA - FUDEPRA, visando dar 
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EXPEDIENTE 
IMPIU- NSA OFICIAL 

Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Redaç··o 
• Pnrque Gráfico 

Rua Când ido Mendes sfn 2 - · Macapá - T. F. A. 

TELEFONES: 
Gabinpte tlo Diretor 
Chefe rlRS Oficina s . 

DIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

5463 
5307 

TABELA DE ASSJJ\'ATURAS E P UBLJCAÇOES 

NA CAPITAL 
Anual . ...... . .... . 
Semestral . . . . . . . . . . . 

OU1 R OS ESTADOS E MUNIClPIOS 
Anual .. , .... .. . .. . 
Semes tral . . . . . . . . . . . 

CrS 500,00 
Cr$ 250,00 

Cr$ 80!l,OO 
Cr$ 400,00 

D.O. número atrozado: <~.umenta cinco cruzeiros 

m ·\i)I' su aorte às a t ivi1ades desempe nhadas 
pela FUND EPRA ao Desenvoivimtnto da 
AgPop"' cuária. 

Aos dojs (02) dias d o mês de fevere iro do ano 
de h um mrl n ovP.ce ntl's t- setenta e nove ( \ 979), 
n f' sta cidade de Macepá. Cé<pita l à o Tenitó r•io Fe
d l'a ~ d n Arrapá, d e um léldo o Gc verno do T er
ritó c io F t de r al do Am a pil, r e f h ato r epresen
tado p elo SE>cret à rio de Ad ministração e Fina nç<- s, 
Se nhor Rubens Ant ônio Albuqu erque , d 1- qui por 
dianbe de r10mi nsdo Governo e a Fundação pare o 
D e:; envc lvlimento da Produçã o Anim al no T er ritó
rio F .- deral do Amap8, don.: vante d~nomin ada 
FUNDE PRA, r epresentada por seu Gerente, s .. nhor 
.João Edua rdo de Va-sconcelos Azev~do. tê m ju.~ to e 
conv.,.nrionarl o celebrarFm' o p r.e5t-nt~ Contn:. to, me
diante cláusula<; e oondições segu in tes: 

Cláusula Prindra - FundFm f nto LPg1' l : O 
.p resente Oontrato t em fundamen to n o artigo 18, 
ite m XVII do D <> creto- Lei n .0 411/ 69, combinado 
oom o Decreto (E) n .0 034i75. 

Cláusula S c. gunda - Obj t> tivo: Objetiva o 
presenh Oontrato dnr m ~ior suporte às atividades 
d esempenh adas pela FUNDEPRA, vis an do e esti
m ular o pequeno p rodutor no desenvolvim<?nto 
Agro-Pecuá r io do Território . 

Cláusula Terceira - Obrigações: 

I - Do G overno: 

a) TransfPrir à FUNDFPRA e import.ânda de 
Cr$ 7.000.000,00 (set e milhões de cr uzei,ros), em 
úni ca parcela, após a pub~i cação deste Contrato no 
Diário Ofi cial do Território. 

b) Fiscaliza r através da S~crdari~ de Ec0no
mia , Agricultura e Cclcnizaçf.o o f iel cumprimento 
pela FUND'EPR A dss es tiJ;:u lações e ubjet4vo p11e
vistos ne.ste Cont ratlo. 

II- Da FUNDEPRA: 

a) Manter estoque de imumos básicos, sufi
ciente p a:l'a a tenden a demanda do Território Fede
ral do Amapá,. 

b) Obse,rvari obriget r ri r iiJ en tE: o prezo d e de
vollJção dos recursos trans-feridos e, estipuledos em 

PUBLICAÇ0ES 

PAgina comum. cada centfmetro por coluna Cri 20,0U 
Preço deste Exemplar Cr• 2,00 

Matéria par11 publlcaçl!o das 07:30 às 12:00 e das 
14:30 às 17:::l0, excetuando os sábados. 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a circulaçllo do 
Diório, capital, e 8 dias nos municlpios e outros estados 

GF1CIO OU MEMORANDOS - Deve ccompanhar 
qualquer publicaçAo. 

ASSINATURAS - Capital, Munic!pios e outros 
estados em qualqu er época . 

FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso: Em moed& corrente 

Afs inatun 1 e P ublicações: Em cheque nomina. pan 
•Serviço dt Imprensa e Radiodifusão do Amapá 

SIRDA» 

Assinaturbs vencidas poderão ser suspensas 
sem aviso prévio. 

- Este Dlãrio Oficio! é encontrado pare leitura nu 
representações do Governo do Amapa em Brasflia-DF 

e Belém Estado do Pará. 

cláusula própria d estte instrumento. 

Clr. usula Quarta- Recu rsos : Os recur'sos para 
execução do pre:;ente contrato correrã o ã conta das 
dispur.ibilidedes f ina nceiras do: 

I - Im posto Ún!~o sobr,.. minerais 
do Pds Cr$-4.000.000,00 

II - In denizaç ão da de Usina Coa-
racy Nuoos C r $-3.000.000,00 

'!'c tal Cr$-7.000 000,00 

Clf.tu ~ ula Quintra - R e s s si~ c i m e n to : A 
FUNDEPRA bbri5a-~ e a ressarcir ao Governo a 
importância J;CevistR na claus ula t rcena , item I. 
let~ a «a» do prese r ltle Contrat o, em uma única par
cela , improrrog bvelmente at é o d ia qui nze (15) de 
ma rço de hum mil nov ecentos e setenta e no
v e (1979). 

Cláusula Sexta - Resci~ão: A inobservância 
de qualquer cláusul a, Cflndiçã0 GU obrigação ào pre
sente Contr f; to, bem erm o por mdh·o de conve
niência, ou por acordo entre a s partes cont.lrstantes, 
provocará sua imedia ta re~cisão. i ndepeod~nte de 
n otificação ou interpelação judicial. 

Cláusula Sétima - Vigência : O presentE> 0cn
trato vigirá da data de sue publicação no Diário 
Oficial do Tenitório at É' quim e (]5) dE> n-erço de 
hum mil novec ~ ntos e sett nta e nove {1979). 

Cláusula Oitava - Foro: Fica ele1to, cem re
núncia ~>xpressa de qualquer outro foro, por mais 
privtlegiado que se ja , o de Comarca de Merapá, 
Capital do T t- rrit ólio Ff derel do Amtq::é , para di
rimêncie d~ quafsquer dúvidas oriundas da execu
ção do presente Contrato. 

E, pof estarem justlos e contratadbtl, plPn&mf'nte 
de acordo com as condições e termos esh belecidos 
neste instrum~nto, as partes contretentles assinsm o 
pres<?nte a juste em cinco (OS.) vias de igual teor e for
ma para os mesmos efeitos legais e na presença das 
te~temunhasa baixo nomeadas, 
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MaK:apá-Ap., de fevereiro de 1979. 

Rubens Antonio Albt.q•1erque 
Secretário de Administração e Finanças 

JCJão Eduardo de Vasconcelos Azevedo 
Gerente da FUNDEPRA 

Testemunhas: 

Edemburgo Coelho de Almei•da 

Pedro Afonso da SHveira 

Ata da Reunião Extraordinária tio Conselho 
A dmi ~i~tretivo 

Da Fundação para o Desenvolvimento da Pro
dução Animal no T .F.A. 

Aos doi-s dias do mês de janeiro de hum mil 
rovecent!os e setenta e ci'nco, às nove hora&, na 
sala de reunião do krstituto Regional de Desen
volvtmento do Am apá - lRDAt nesta cidade de 
Macapá , devidam ente convccado5:, reunin m-E e os 
membros do Oonselho Administrativo da Fundação 
pAra o Des E> nvolvJ.mE>nto da Produção Animal no 
T.F.A. - FUNDEPRA, a fim de deliberan m sobre 
elteraçõf-s no Estatuto da rdeNda Fundação. Ve
rificad·a a presença dos conselhdn.s: Dr. Ftr·nando 
Guimar.ães Santos, npresfntante do Instituto Re
gion&} <te Desenvolvrmer:to do Amapá - IRDA; 
Sr. Itua~sú Borges de Oliveira, r epr e~entante da 
Su~erintendência Nacional de Abastt>clmento -
SU NAB; Sr. Wolfgang Dowich; Sr. Dionísio 
Augusto da Costa Filho, repres<>ntantFs das cl a s~'ls 
produtoras, encontrando-~e amente o cdHelheiro 
Dr. Abemor Coutinho, o Conselho Adrn)nistlrativo, 
infciou a reur.ião, considerando: 

a) A nt>cessidade da FUNDEPRA ter um G e
rente com· dedicação integral, voH ada aos objenvos 
da mesma. 

b) A necessi1ade de dar a F.UNDEPRA 
autonomia, evitando que seu Gerente 
vínculo empregatício com outra entidade. 

maior 
tenha 

e) O crPscimento das obril:{ações e responsa
bilidade da G"rência, devido o aumento das 
atividades da FU'NDEPRA. 

d) Que o Instituto Re gional de. Desenvolvi
mento do Amapá-IRDA, al ocará a FUNDEPRA re
cursos especificas destinados à remuneração da 
Gerência. 

e) Que o Gerente da FUNDEPRA v)nculado 
empreg9ticiamente à mesma, permit1rá ao Cons~lho 
Administrativo, detive, ccmando scbre sEus stos e 
fatos admintstrativos. 

!tpós as considerações supra, o Cnrnelho Ad
ministrativo aprovou por una nimidade as modifi
cações nos Artigos 4. A$tigo 6, Artigo 9 ih m a, 
ficando os mesmos com as seguintes redações: 

!A:rtigo '4 - O 'Órgão d·irigE>nte da Fundação 
para o Desenvolvimento da P~;oducão Anim'al no 
T.F.A. - FUNDEPRA e o seu Conselho Adminis
trativo. 

Artigo 6 - São atribuições do Conselho de 
Administração: 

OiAR!O OFICIAL 

a) Contcabar e demitir o GerPnte da 
l<""'UNDEPRA. b. m como estipular as condições de 
remuneração do me~mo. 

Artigo 9 - A Gerê.ncia ds FUNDEPRA será 
exercida por pt:ssoa fi.sica contratada para t PI 
fim, enquanto perd u1ar Eeu vínculo empiegc.tício 
com a mesma. 

E nad3. m ais havendo a considerar, foi en
cerrada a sessão, e eu Dronísio Augusto da Costa 
Filho, convidado a secret ariar, lavrei a presente 
atA que vai ass!nada por t odos os P'rese nt es. 

Dr. Fernando Guimarães Santos 
Sr. Ituassú Borges d~ Oliveira 

Sr. Dionísio Augusto da Costa Filho 
Sr. Wolfgans Dowkh 

Telecomunicações do Amapá S. A. 
TELEAMAPA 

(Empresa d o Sistema T ELEBRÁS) 

T elecnmuniceções do Am apá S/ A - 'J'E
LEAMAPA, convida os senhores abaixo r e1acion a
dos para comparecerem a sua Te:(uraria, à av 
Coaracy Nunes, 104, altr:!l, até 3() dias após a pu
blicação d aste convite para r eceberem r eembolso 
de pagamento dos oont·r ;jtos de autmfinanciamento 
cancelados, pela paral"lz.qçã o d e quitação das pres
tações ~ art . 5.0 § 3.0 da portaria 415). 

J. Ribeiro da Costa, Ana Rita da Silva Guima
rães, Ma11ia das Greças Nogueira, Ri ad Said Aboul 
El Jons. Be n edito Salgado, Emanuel Fernandes 
Cruz e Vitalino Clóvis ma~. 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho da 8! Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

P elo p resen te Edital fira notificada Construto
ra Rei Lt.da.,- REICON atualmente em lugar incerto 
e não sabido, exPcutada n cs autos do proce-sso n.0 

0507/76, em qu e Gas~ar.)oo C'hucre de Mato6 f:. exe· 
q uente, de que a Exma. Sra. Dra. Juíza Presidente 
d esta J CJ-MacapA, profroriu nos autos do processo 
supra, a seªuinte tiecisão: 

Vistes, etc ... 

Em d&ta de 13-08- 1976, o t:xequt:nte Ga-~pa rino 
Chucre de Ma tos, foi notificE-do a indicar bens à pe
nho·ra, no pr0ce~so JCJ-MCP-0507/'iS. De~de fnt ão, 
o exequeote não tomou mais qualquer medtda no 
processo, demonstrando, portanto, o propósito de 
não seguir com o f tito. Dois anos pac:sados sem o 
interesse do autor, prescnto está o seu dire~to, e. 
portanto, não há porque insistir na execução. 

Declaro, poios, prescrito o direito do exequente 
Gaspt.rinno Chucre de matos. 

Ms capá, 31 de jAneiro de 1979. 
Euton Ramos 

Diretor de Secretaria 
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P oder Judiciár io 
J ustiça dos Ter ritórios 

Território Fede ra l do Amapá 

J uizo de Direito da Comarca de Macapá 

Ed ita l d e Citação . C( m o prazo de 15 dias, 
na forma abaixo: 

O D.Ju tor 1\{ário Faria. MM. J uiz T t> mporá
rio da Just i<'a d" s T .- rritóric s Feder ab da 
Comarca de Ma capá , Cbpit fl l do T er ritór io 
F edtlra l do A n ap&, na f{·Ima da l ei, etc .. .. 

F az sa be r a t e dos os que o prese nte Ed ital 
co m prazo de 15 dia s virem, ou del e ti ve rem co
nhecimen to, que neste .: uízo co rr e seu s t râmites 
um processo em que é a oo.sa do R~ gi n c ldo de. Paula 
Lima , vulgo «Espir ro ». como incur~o no a·r t. 129 , 
§ 1.0 , item I, do C. P.B. 

E . como t enha o Of ic ia l de J ustiça dest e Juízo 
certi·f icado não o h ave r encofltrado nesta Coma·rca, 
não sendo po3síve l citá- lo pessoa lment e, cita-o p elo 
pres ente a comp1:1r ecer n este J uízo, no edifício do 
Forum des ta Com ar ca . sito à Avenid a Am azonas, 
nº 26. esqu in a com a Rua Cel. Cor)o lano J ucá, nes
t a c idade, no d ia 08 .02.79, à5t 08: 00 ho ras, a 
Hm• de s er in terrogado, promover ~ua def!'sa e 
ser noti ficado dos ulte rior es termos do p roc Psso , a 
q ue dever á com parecer , sob pen ~ de re velia . P &ra 
conhtci m en to d e t odos é pa5t~ ado o p res• n tP Edital , 
cuja 2a v ia fi cará afixada no lug!lf de costum e . 
Dado e passad o n est a cidade, aos vinte e t rês dias 
do m ês de j a.ne iro do ano de hum mil nov ecentos 
e set enta e nove. Eu , J ai r J osé de Gouvêa Quintas, 
Escrivão, s ubscrevi. 

Mário F aria 
Juiz T emporário da Jus tiça dos Ter. Fed'erais 

PODER JUDIC'IARIO 
Justiça dos Terri tórios 
Comarca d e Macapá 

Cartório do Registro Civil 

Procla mas de Casamen to 

O Ofi('ia l do Registro Civil de Nascimentos, 
Casar.1entos e Obitos da Comarca de Macapá, Ca
pital do Territór io Fe dera·! do Akn apá, Rep ública 
F ede'fa t iva do Brasil, por n om eação legal, etc. 

F az Saber que pretendem casP r J oã,o de Deus 
dos Santos e Raimunda de So uza Pinheiro. 

O primeiro é brasileiro, solteiro, m aior , pintor, 
natu ra l j e Afuã , digo, natural de Afuá, Estado do 
P ar á, residente -e domicilia do rta Vila d e Santana s/n, 
com 39 anos, nas cido e m oi to (08) de março de mil 
n ovecentos e trinta e nove (1 939), filho de Benvin
d a F erreira dos Santos, fal ecida. 

A s egunda é brasileira, soltPira , maior, do
méstica , natural d e Afuã, Estado do P ar á , r esidente 
e domiciliada na V ila de Santana s / n , com 30 anos, 
n ascirla e m v inte 'e três (23) de ab r il de mil n c•ve
cent os e quar enta e oito 1948, f il h a de Mf n )el da 
Silva Pinheiro, falecido e d e Osca 11ina S ou za Pi
nheiro, brasileira, viúva, r esidente '= m Santana. 

Quem Soube·r de qua,lqu~r impedimento ltgal 
que os iniba de casar um com o outr o acuse-o na 
forma da lei. 

DIARIO OFICIAL 4a. pâg. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, 
fiz e , te edital que st:ra publicado pela Imprensa e 
afix odo no lugar de costume, em Cartório. 

Macapá, de 26 janeiro de 1979 

J osé Tavares de Almeida 
Es'crevente em exercício 

Associação REer ~ ativa Império de Samba 
Quilombo dos Palmares 

ESTATUTOS 

(Continuação do número aDterior) 

b) - pagar p ontualmente suas mensalidadts, 
jóias e outras dívidas contnâdas com o Grêmio 

c') - aceitar. o~ cargos par-a os quais forem 
eleitos e· desemp~nha r satisfstorla rrente suas a'-·-i
buições, salvo p or impedimentos justificáveis; 

d) - compaT'f' Cer assidua mentP nas reuniõts 
de Ass~mb!é 1a G eral. 

Capitu!o VI 

Da Admissão dos Sócios 

Ar.t 14.0 
- Para ser admitido como sócio da 

A.R.L·".Q.P . e necessáaio que o candh:i ~:~ to: 

a) - seja prop osto por qualquer assodado da 
AI.R.I.3 .Q .P ; 

(Continua no próximo núme110' 

Associação Treze de Setembro E. Clube 

ESTATUTOS 

(Continuação do número anterior) 

Ir - S ecretariar as reun;ões da Diretoria 
redigindo e lavrando ss tespectivas atss em livvoll 
próprio; 

UI - redigir a con~spcndêncis da Associaç!o; 

IV - super'll'fslonar os trabalhos de St'CI'etaria, 
providenciando sua con~Stsnte atualiZEoção e seu 
permanente controle; 

V - organizar e manter atualizado o cadastro 
dos sócios; 

VI - exer cer funções outras que lhe forem 
atribuídas pela Diretoria. 

Seção IV 

Do Di11etor de Patrimônio 

Art. 47 - Comp~te ao Diretor de Patrimônio: 

1 - movlmenter juntamente com o Presidente 
os rE!Cursos financeiros da Associação, dP.positados 
em contas bancária•, para fins de pagamtntos de 
obnigações; 

(Continu& no próximo núme11o) 


	

